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Nos dias 19 e zo do próximo mês de maio, realizam-se em Beiriz as Festas em Honra

de S. Gonçalo, S. Luzia e S. Sebastião, organizadas pela Comissão de Festas de S.

Gonçalo de Beiriz e que integram duas procissões.

lmportando garantir as adequadas condições de segurança dos arruamentos, no

exercício da competência conferida à Câmara Municipal alínea Qq) do n.o r do artigo

33.o do RegimeJurídico das Autarquias Locais (aprovado pela Lei n.o 75f zot3, de'rz

de setembro), delegada no Presídente da Câmara por deliberação tomada em reunião

de r8 de outubro de zoz'r, DETERMTNo:

Entre as 16.3o e as í9.oo horas dos dias 19 (domingo) e zo (segunda-feira) de maio

de zoz4, é interdita a circulação de trânsito e o estacionamento de todos os

veículos nas seguintes artérias da localidade de Beiriz:

o , Rua da lgreja, Rua do Cruzeiro, Rua do Aqueduto, Rua de Mauverde e Rua

r D. Hilda Miranda.

Com a prolação do presente Despacho, fica a Comissão de Festas de S. Gonçalo de

Beiriz, autorizada a realizar as duas procissões, com o itinerário vindo de indicar.

Dê-se conhecimento do teor do presente Despacho às autoridades policiais.
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